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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL LEONARDO MONTEIRO PT-

MG PRESIDENTE DA CLP - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Ofício Notificação nº 019/2.019- GP-INER 

 

ADITAMENTO DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE AUXÍLIO RECLUSÃO 

 

 

 

INER – Instituto Nacional Elogistica Reversa, instituição social sem fins lucrativos, 
com sede na capital de São Paulo à Av. Paula Ferreira, 1799 – Vila Bonilha – São 
Paulo – Capital – CEP 02915-100, criada nos termos dos parágrafos XVII e XVIII do 
Artigo 5º da Constituição da República do Brasil, e do artigo 16 do Decreto 678 de 
06/11/1992, e das leis 9.790/99 e 10.406/06, inscrita no CNPJ nº 08.449.117/0001-
69, representada neste ato por seu diretor presidente que a esta subscreve vem mui 
e respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos regimentais desta 
casa e comissão, requerer seja avaliada e se estiver nos conformes dos objetivos 
desta comissão, distribuída para um dos deputados para que relate nossa sugestão, 
através da qual, pleiteamos o ADITAMENTO DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE 
AUXÍLIO RECLUSÃO 

  

Manifestamos por antecipação, nosso desejo de fazer a sustentação oral quando da 

apresentação do parecer através de nosso diretor presidente Jomateleno dos Santos 

Teixeira ou quem a nossa diretoria indicar para substitui-lo.  

                                                Termos em que 

                                                Pede deferimento 

                                               São Paulo 05 de junho de 2.019 
 

                                           

 
 
 

“Movimento Passando o Brasil a Limpo”  



 
 

INER – Instituto 

 Nacional Elogistica Reversa  
www.institutoiner.org.br presidencia@instituroiner.org.br  

 Diretor Presidente – Jomateleno dos Santos Teixeira 

Sede administrativa: Rua Cecilia Bonilha nº 145 – São Paulo – SP  

_________________________________________________________ 

 

Sugestão Legislativa: 

 

ADITAMENTO DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE AUXÍLIO RECLUSÃO 

 

SUGESTÃO: 

  

Elaboração de texto normativo alterando o Art. 13 do E.C 20/98 da Lei que disciplina o 

Auxílio Reclusão 

 

DOS FATOS: A interessada através da presente pretende ver aprovado na integra 

junto a esta casa legislativa a alteração da Lei que prevê o pagamento de auxílio 

reclusão constando conforme texto a seguir sugerido. 

  

DO PEDIDO DE APROVAÇÃO: O Auxílio Reclusão para servidores segurados e 

dependentes será devido a todos os reclusos no gozo do seguro fixando-se, porém, 

uma renda máxima a todos que receberem acima do teto e proporcionais àqueles 

que receberem abaixo do teto.  

A Constituição da República Federativa do Brasil em seu Art. 5º é clara no que tange 

a seus objetivos de tornar todos os brasileiros iguais perante a Lei não permitindo 

qualquer tipo de discriminação ou favorecimento e embora seja a Constituição clara 

neste sentido não é o que constatamos na prática para efeito de obtenção do 

benefício denominado Auxílio Reclusão.  

 

A Lei que o ampara limita os beneficiários que quando da prisão tinham rendimentos 

não superiores a pouco mais de 02 salários mínimos o que entendemos ser 

discriminatório, já que o fato de um recluso receber pouco mais de 02 salários 

mínimos mês, não o torna cidadão de classe média nem tão pouco trás garantias que 

sua família não precisará de recursos no prazo que poderá levar até 30 (trinta) anos.  

 

Este fato só tem a aumentar a crise social e até mesmo a criminalidade juvenil, pois 

os descendentes destes reclusos acabam sendo criados na rua entregues à própria 

sorte. 

 

Não defendemos o pagamento de auxilio a reclusão para todos os encarcerados e 

para suas famílias, no entanto defendemos que todos aqueles que se encontrarem 

no gosto dos seus  direitos previdenciários tenham direito a receber, claro que não 
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sobre o que ganhavam mas sobre o teto máximo da mesma forma que se faz com o 

seguro desemprego. 

 

Alguém quando é demitido não interessa quanto ele ganhava, pois terá direito ao 

seguro desemprego pelo teto máximo. Não é justo que a família de alguém que 

ganhava pouco mais de um salário mínimo e meio tenha que sobreviver por até 30 

anos sem qualquer amparo do INSS, isto seria penalizar quem ganha mais e nossa 

constituição federal e claramente contraria a esta discriminação. 

 

Se alguém morre atropelado e morre deixa para sua família seus direitos 

previdenciários, mas se comete um delito não deixa isto significa que estamos 

condenando a família por um ato que foi feito pelo pai e a constituição é também 

bem clara em afirmar que uma condenação criminal não pode atingir outrem. 

  

DO PEDIDO DE APROVAÇÃO: 

  

O Auxílio Reclusão para servidores segurados e dependentes será devido a todos os 

reclusos no gozo do seguro fixando-se, porém, uma renda máxima a todos que 

receberem acima do teto e proporcionais àqueles que receberem abaixo do teto. 

 

A interessada através da presente pretende ver aprovado projeto que adite o Artigo 

13 do E.C 20/98 da Lei que disciplina o Auxílio Reclusão, estendendo pagamento a 

todos reclusos que estiverem no direito independente de sua renda mês, porem 

deve-se respeitar o teto máximo. 

 

Que a presente Sugestão Legislativa seja processada e encaminhada nos moldes 

regimentais para a relatoria de um dos deputados integrantes da CLP – Comissão de 

Legislação Participativa. 

 

A Instituição se coloca à disposição para reuniões técnicas que venham a se fazer 

necessária durante a elaboração do parecer e desde logo já manifesta sua intenção 

de fazer sustentação Oral quando da votação do relatório, através de seu presidente 

nacional Sr. Jomateleno dos Santos Teixeira ou por quem ele indicar. 

                                                 Termos em que 

 

                                                 Pede deferimento 

 

                                                 São Paulo 05 de junho de 2.019 

 

 

 


































